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MM. JUÍZO DA VARA CÍVEL DA COMARCA DE POMBAL/PB.

 

 

 

 

DAMIÃO FIRMO DA NOBREGA, brasileiro, solteiro, mecânico, portador da cédula identidade RG

nº 2684156 SSP/PB, inscrito no cadastro de pessoa física CPF nº 039.431.054-31, Residente e

Domiciliado na Rua Projetada, S/N, no Bairro Francisco Paulino; Cidade Pombal/PB, CEP: 58840-

000, vem respeitosamente perante Vossa Excelência, por meio de sua procuradora, Bela. Iana

Karla Marques Costa Alves, OAB/PB 21671, signatário, conforme instrumento em anexo, mover

á presente:

 

AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO – DPVAT 

 

Em face de SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO DPVAT, pessoa jurídica

de direito privado, inscrita no CNPJ nº 09.248.608/0001-04, com endereço na Rua Senador

Dantas, nº 74, 5º andar, CEP 20031-205, Rio de Janeiro/RJ, pelos fatos e fundamentos adiante

delineados, alicerçado nos seguintes fundamentos de fato e jurídicos que passa a expor:

I-                   DA ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA GRATUITA

Tendo em vista que o Autor não possui condições financeiras de arcar com as custas e demais

despesas processuais, sem que isso lhe acarrete prejuízo financeiro, para tanto com amparo na

Lei 1060/50, pede lhe seja concedida Assistência Judiciária Gratuita.

                                                                                           

 

II-                DOS FATOS E DOS DIREITOS

O Autor foi vítima de acidente de trânsito em 30/09/2015, na cidade de Pombal/PB, sofrendo

lesões corporais, conforme Boletim de Ocorrência da Policia Civil, anexo.

Desse sinistro, restaram lesões preocupantes no Autor, tais como: fratura em terço distal da

fíbula, conforme exame médico anexo.

O próprio nome do Seguro DPVAT é esclarecedor: Danos Pessoais Causados por Veículos

Automotores de Via Terrestre. Isso significa que o DPVAT é um seguro que indeniza vítimas de

acidentes causadas por veículos que têm motor próprio (automotores) e circulam por terra ou por

asfalto.

O Seguro Obrigatório DPVAT foi criado pela Lei nº 6.194/74, com o objetivo de garantir às vítimas

de acidentes causados por veículos, ou por suas cargas, indenizações em caso de morte e

invalidez permanente, e o reembolso de despesas médicas.

As indenizações do DPVAT são obrigatórias porque foi criado por lei, em 1974. Essa lei

determina que todos os veículos automotores de via terrestre, sem exceção, paguem o seguro. A

obrigatoriedade do pagamento garante às vítimas de acidentes com veículos o recebimento de

indenizações, ainda eu os responsáveis pelos acidentes não arquem com essa responsabilidade.

Tendo em vista as previsões legais da Lei nº 6.194/74, alterada pela Lei nº 11482/2007 (art. 8º),

que criou o Seguro Obrigatório de Danos Pessoais Causadores por Veículos Automotores de
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Vias Terrestres (DPVAT), o Autor faz jus à indenização financeira pelas seqüelas decorrentes do

acidente de trânsito, ou seja, da invalidez permanente, conforme atesta os documentos médicos

em apenso, no valor estabelecido conforme o art. 3º, inciso II e III, in verbis:

Art. 3o Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o desta Lei compreendem

as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por despesas de

assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por

pessoa vitimada:

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de

despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas.

Apenas a título ilustrativo, cabe aludir que se considera invalidez a perda ou redução da

funcionalidade de um membro ou órgão. Essa perda ou redução é indenizada pelo Seguro 

DPVAT quando resulta de um acidente causado por veículo e é permanente, ou seja¸ quando a

recuperação ou reabilitação da área afetada é dada como inviável. A invalidez é considerada

permanentemente quando a funcionalidade do órgão ou membro é afetada integralmente ou em

parte.

A parte autora, através de sua procuradora, munira-se de todos os documentos exigidos pela

legislação mencionada, tais como laudo médico dos danos físicos que acometem e o registro de

ocorrência no órgão policial competente, estritamente de acordo com o art. 5º, conforme segue:

Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano

decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer

franquia de responsabilidade do segurado.

Assim, instruído de todos os documentos hábeis à sua pretensão, têm o requerente direito à

indenização. Dessa forma, o Autor busca junto aos braços do Poder Judiciário o reconhecimento

de sua justa indenização.

Ademais, a matéria resta exaustivamente analisada e pacificada:

APELAÇÃO CÍVEL. SEGUROS. DPVAT. INDENIZAÇÃO CORRESPONDENTE A VALOR

CERTO E DETERMINADO - TARIFADO EM LEI PARA OS CASOS DE INVALIDEZ

PERMANENTE.  MEDIDA  PROVISÓRIA  340 /2006 .  PAGAMENTO PARCIAL .

COMPLEMENTAÇÃO DO VALOR DEVIDO. 1. Não há que se falar em graduar a invalidez

permanente com base na Resolução n.º 1/75 de 03/10/75, editada pelo Conselho Nacional de

Seguros Privados - CNSP, pois, em se tratando de norma regulamentar, não pode esta dispor de

modo diverso da Lei n.º 6.194/74, de hierarquia superior. 2. A percepção dos valores referentes

ao seguro DPVAT na esfera administrativa a título de liquidação de sinistro não importa em

abdicar do direito de receber indenização tarifada, havendo saldo a ser satisfeito, resultante da

diferença entre o valor recebido e aquele efetivamente devido em face do previsto em lei. 3. A

parte autora possui direito à complementação do valor da indenização tarifado em R$ 13.500,00

(treze mil e quinhentos reais), devendo ser abatido o valor atinente ao pagamento parcial

efetuado na esfera administrativa, montante este que deve ser corrigido monetariamente pelo

IGP-M, a contar daquele termo, acrescidos de juros moratórios a partir da citação. 4. Honorários

advocatícios. Majoração para 15% do valor da condenação. Dado parcial provimento aos
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recursos. (Apelação Cível Nº 70028013035, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS,

Relator: Jorge Luiz Lopes do Canto, Julgado em 21/01/2009).

Nota-se claramente que a lei foi criada para a indenização de vítimas de acidentes de trânsito,

tudo nos termos da Lei nº 6.194/74, com a redação dada pela Lei nº 8.441/92.

Ex positis, conclui-se que é suficiente, portanto, a apresentação do laudo médico e o registro da

ocorrência no órgão policial, para o devido pagamento da indenização, sendo abusiva qualquer

outra exigência fora dos itens supracitados.

Neste sentido, recorre o Autor a tutela jurisdicional a fim de ver seu direito resguardado.

III – DOS PEDIDOS

Ante o exposto passa a requerer:

a)                           Seja concedido o benefício de assistência jurídica gratuita ao autor, tendo em

vista que não possui condições econômicas para arcar com as custas

processuais, sem prejuízo de seu próprio sustento e sua família com fundamento 

artigo 5º, LXXIV da CF e pela Lei 13.105/2015 (CPC), artigo 98 e seguintes;

b)                           a dispensa de designação de audiência prévia de conciliação, nos termos do 

Com fulcro no art. 319, VII, do NCPC,; 

c)                           a citação da demandada, na pessoa de seus representantes legais, por meio

postal, nos termos do art.246, inciso I, do CPC/2015; 

 

d)                          A PROCEDÊNCIA da ação, determinando a parte demandada ao pagamento da

complementação do seguro obrigatório DPVAT, no percentual de 75% (setenta e

cinco por cento), valor este corrigido e acrescido de juros de mora a partir da

citação;
 

e)                                                      Provar o alegado por todos os meios de prova em direito admitidos,

especificamente, pericial, documental e depoimento pessoal do Promovente;
 

f)                            A condenação da parte ré nas custas processuais e pagamento de honorários

advocatícios em 20% (vinte por cento) do valor da condenação.

Dá-se a causa o valor de R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais).

 

Termos em que,

Pede deferimento. 

 

Pombal, 20 de Junho 2017.

 

 

 

Iana Karla Marques Costa Alves

ADVOGADA

OAB/PB 21671
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Elivan Alves Silva
 

ESTAGIÁRIO
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Certidão
Certifico que, salvo melhor juízo, o presente feito foi distribuído pela advogada de forma
equivocada como procedimento do Juizado Especial Cível.
 
Pombal/PB, 08/11/2017 
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PROCEDIMENTO DO JUIZADO ESPECIAL CÍVEL (436) 0801205-17.2017.8.15.0301 

 

DESPACHO
 
1. Embora a presente ação tenha sido distribuída no Juizado Especial, observo que a petição inicial foi endereçada ao
Juízo Comum, inclusive os pedidos formulados indicam a tramitação pelo procedimento comum. Verifico, também, que a
manifestação sobre a recusa na audiência prévia revela induvidosamente o intento de que o pedido seja processado
pelo rito comum, até porque o acesso à Justiça pelo rito da Lei nº 9.099/95 constitui uma faculdade da parte, observados
os parâmetros do art. 3º da referida lei.Ademais, tratando-se de ação cujo deslinde depende de perícia não é possível a
tramitação pelo rito dos Juizados Especiais. Desse modo, corrija-se a distribuição. 

2. Em seguida, intime-se a parte autora, por seu advogado, para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a apresentação de pedido

administrativo, a data do requerimento e comprovar a eventual recusa do pedido administrativo, sob pena de indeferimento da exordial e extinção

do feito sem exame do mérito, por falta de interesse de agir da esteira da jurisprudência do STF.
3. Após o prazo, renove-se a conclusão.
Cumpra-se.

POMBAL, 29 de abril de 2018.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
1ª Vara Mista de Pombal
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CERTIDÃO.
Nesta data fica o advogado da parte autora intimado para em 15 dias cumprir o despacho
exarado.
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CERTIDÃO:
Nesta data fica a advogada do autor intimada para, no prazo de 15 (quinze) dias, comprovar a apresentação de pedido administrativo, a data do

requerimento e comprovar a eventual recusa do pedido administrativo, sob pena de indeferimento da exordial e extinção do feito sem exame do mérito, por

falta de interesse de agir da esteira da jurisprudência do STF.
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 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA 

1ª VARA MISTA DE POMBAL 
 
Processo nº 0801205-17.2017.8.15.0301
AUTOR: DAMIAO FIRMO DA NOBREGA
REU: SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A.

 
 

SENTENÇA
            
                        Trata-se de Ação de Cobrança ajuizada por DAMIÃO FIRMO DA NÓBREGA, já
qualificado nos autos, contra a Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT S/A, também
identificada no encarte processual, aduzindo, em síntese, que sofreu acidente de trânsito, o qual
lhe causou invalidez permanente; ao final, requer a condenação da promovida ao pagamento de
indenização no valor de R$ 10.125,00 (dez mil, cento e vinte e cinco reais).
                        Juntou documentos.
                        RELATEI. DECIDO. 
                    Para que se admita um processo judicial, faz-se necessária a presença das
condições da ação e dos pressupostos processuais. Dentre as condições da ação, destaca-se o
interesse de agir, caracterizado pela necessidade do provimento jurisdicional, pela adequação do
rito e pela utilidade do provimento.
                        Em princípio, não há a necessidade do provimento jurisdicional quando não há
lide, caracterizada pela resistência a uma pretensão.
                        Neste caso, não há na petição inicial e nos documentos que a instruem qualquer
elemento que demonstre que tenha havido requerimento administrativo de pagamento da
indenização do Seguro DPVAT e a respectiva recusa por parte da seguradora, evidenciando o
surgimento de um litígio.
                        O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE nº 631.240, firmou o seguinte
entendimento:

"Esta corte já firmou entendimento no sentido de que o estabelecimento de condições
para o exercício do direito de ação é compatível com o princípio do livre acesso ao poder
judiciário, previsto no artigo 5º, XXXV, da Constituição Federal. A ameaça ou lesão a
direito aptas a ensejarem a necessidade de manifestação judiciária do estado só se
caracterizam após o prévio requerimento administrativo, o qual não se confunde com o
esgotamento das instâncias administrativas, consoante firmado pelo plenário da corte no
julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE 631.240, Rel. Min.
Roberto Barroso.” (STF Re: 839.353 MA, relator: Min. Luiz Fux, data de julgamento:
04/02/2015, data de publicação: DJE-026 divulg. 06/02/2015 e public. 09/02/2015).

 
            Dispõe o art. 321 do CPC:
 

"Art. 321. O juiz, ao verificar que a petição inicial não preenche os requisitos dos arts. 319
e 320 ou que apresenta defeitos e irregularidades capazes de dificultar o julgamento de
mérito, determinará que o autor, no prazo de 15 (quinze) dias, a emende ou a complete,
indicando com precisão o que deve ser corrigido ou completado.
Parágrafo único. Se o autor não cumprir a diligência, o juiz indeferirá a petição inicial". 
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            Determinada a emenda da inicial, para que fossem sanadas as irregularidades apontadas
na peça, não há como prosperar a demanda se a parte se desincumbiu de corrigi-la.
            Deste modo, impõe-se a extinção do processo sem resolução do mérito, nos termos do
que dispõe do art. 485, I, do CPC. 
           Diante do exposto, INDEFIRO A PETIÇÃO INICIAL, nos termos do art. 321, parágrafo
único, do CPC, julgando extinto o processo sem resolução do mérito, com fulcro no art. 485, I,
do mesmo diploma legal.     
          Sem custas, ante a gratuidade ora deferida e sem honorários por não ter se instaurado o
contraditório. 
              Publicada e registrada eletronicamente. Intime-se a parte autora.
            Certificado o trânsito em julgado, ARQUIVEM-SE os autos com baixa no sistema.
            POMBAL, data do protocolo eletrônico.
 
                                                Juiz(a) de Direito 
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